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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 

ALVES/SC 

 

 

Indicação 190/2019 

 

 O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e o que lhe 

faculta o Regimento Interno desta Casa e a Lei Orgânica do Município, indica ao Sr. Prefeito 

Municipal, urgentes providências no sentido de: 

  

Determinar ao órgão competente para que realize um estudo para analisar a viabilidade 

e, existindo viabilidade, para que implante bocas-de-lobo “inteligentes” no Município, 

especialmente nas ruas onde já há reclamações sobre o odor e na Rua Alaide Gesser, na Vila 

do Salto. 

 

 Justificativa: As bocas de lobo tradicionais, além de causarem mau cheiro, criam um 

ambiente propício para proliferação de doenças, ratos, baratas e outros insetos. A instalação 

da chamada “boca-de-lobo inteligente”, que é um mecanismo que mantém o local fechado e 

que, ao receber o volume da água das chuvas ou de outra fonte, abre-se automaticamente, 

permitindo à vazão por completo, e ainda, também de forma automática, fecha-se ao quando 

acaba a chuva, evitaria o problema do mau cheiro. 

 

 Luiz Alves/SC, 28 de outubro de 2019 

 

 

FELIPE BRÁS LUCIANI 

Vereador 

 

 


